
                                            

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  1287/2026
Linhares- ES 10  de MARÇO de 2026.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  PARA  QUE  O  PODER  PÚBLICO  EXECUTE  O 
CALÇAMENTO NO ENTORNO DO CEIM WENDERSON NICO DE 
FREITAS - CÓRREGO FARIAS – LINHARES ES  (OBRAS)

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou  ao  conhecimento  do  nobre  Edil,  inúmeros  pedidos  realizadas  pela 
população sobre o atual estado da rua sem asfaltamento na comunidade do córrego 
farias no  qual  os  próprios  moradores  desejam  uma  solução.  Mediante  a  este 
problema  os  munícipes  da  região  solicitaram  ao  PODER  LEGISLATIVO 
MUNICIPAL através do Vereador em questão a INDICAÇÃO PARA QUE O PODER 
PÚBLICO EXECUTE O CALÇAMENTO NO ENTORNO DO CEIM WENDERSON 
NICO DE FREITAS - CÓRREGO FARIAS – LINHARES ES  (OBRAS). Diante desta 
solicitação de extrema  URGÊNCIA,  nós acreditamos e confiamos que o  PODER 
PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pelos moradores.
 

Mediante a pedidos dos munícipes e pessoas que prestam serviços nesse local  em 
contato com nosso gabinete pediu que ao elaborar essa indicação fosse lembrando 
ao  poder  publico  a  promessa  feita  para  sanar  essa  demanda  em  relação  as 
condições da rua supra citada, verificada a necessidade de uma ação IMEDIATA por 
parte  do  PODER  PÚBLICO  MUNICIPAL,  pois  essa  rua,  tem  um  fluxo  alto  de 
pedestres (crianças pais e avos de alunos) diariamente e devido a sua importância 
pois, temos várias pessoas adultos e crianças que utilizam essa rua para acessar a 
unidade escolar (CEIM) para estudar e trabalhar na unidade. Essa via em questão 
está  comprometida  por  VÁRIOS BURACOS e  conforme vários  pedidos  se  faz 
necessário o término dos trabalhos de calçamento no entorno do ceim trabalho esse 
esperado ansiosamente já algum tempo no período de chuvas torna-se impossível a 
trafegabilidade  Contudo  é  primordial  o  calçamento em  toda  sua  extensão  que 
circunda a unidade escolar conforme fotos apensadas.. 

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 
ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 
do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 
OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,

solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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